

	[image: Logo IMA colorido vertical]
	INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
Rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEP: 88032-000 Florianópolis-SC
Fone: (48) 3665-4190
www.ima.sc.gov.br
	[image: ]






	[image: Logo IMA colorido vertical]
	INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
Rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde
CEP: 88032-000 Florianópolis-SC
Fone: (48) 3665-4190
www.ima.sc.gov.br
	[image: ]



[bookmark: _GoBack]ANEXO 3

Termo de Compromisso nº XXX/20XX


TERMO DE COMPROMISSO DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL PARA FINS DE EMISSÃO DE LAI REFERENTE À INSTALAÇÃO (NOME DO EMPREENDIMENTO), PROCESSO (Nº DO PROCESSO), FCEI (Nº DO FCEI).


Pelo presente instrumento, as Partes,

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DO ESTADO DE SANTA CATARINA, Autarquia vinculada à Secretaria do Meio Ambiente e da Economia Verde, instituída pela Lei nº 17.354, de 20 de dezembro de 2017, com sede e foro na Rodovia Virgílio Várzea, n° 529, Bairro Monte Verde, Florianópolis/SC, com jurisdição em todo o território catarinense, neste ato representada por sua Presidente SHEILA MARIA MARTINS ORBEN MEIRELLES, doravante denominada simplesmente “IMA”;

NOME DO EMPREENDEDOR, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ nº xxxxxxxxxx, com sede na (endereço), neste ato representada por seu(s) representante(s) legais Sr. Fulano de Tal, doravante denominada simplesmente “EMPREENDEDOR”;

CONSIDERANDO que a Lei n° 14.675, de 13 de abril de 2009 (Código Estadual do Meio Ambiente), a Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 2000 (Sistema Nacional de Unidades de Conservação – SNUC) e seu Decreto regulamentador nº 4.340, de 22 de agosto de 2002, bem como a Resolução CONAMA nº 371, de 5 de abril de 2006,  estabelecem para o empreendedor de empreendimentos de significativo impacto ambiental, a obrigação de apoiar a implantação e manutenção de unidade de conservação de Grupo de Proteção Integral, com a exceção prevista no parágrafo 3º, art. 36 da Lei Federal nº 9.985/00;

CONSIDERANDO que o art. 33 do Decreto nº 4.340/02 estabelece como ordem de prioridade o seguinte: regularização fundiária e a demarcação de terras; a elaboração, revisão ou implantação de plano de manejo; a aquisição de bens e serviços necessários à implantação, gestão, monitoramento e proteção da unidade de conservação, compreendendo sua área de amortecimento; o desenvolvimento de estudos necessários à criação de nova unidade de conservação e desenvolvimento de pesquisas necessárias para o manejo da unidade de conservação e área de amortecimento; e que nos casos de Reserva Particular do Patrimônio Natural, Monumento Natural, Refúgio de Vida Silvestre, Área de Relevante Interesse Ecológico e Área de Proteção Ambiental, quando a posse e o domínio não sejam do Poder Público, os recursos da compensação somente poderão ser aplicados para custear: elaboração do Plano de Manejo ou nas atividades de proteção da unidade, realização das pesquisas necessárias para o manejo da unidade, sendo vedada a aquisição de bens e equipamentos permanentes, implantação de programas de educação ambiental e financiamento de estudos de viabilidade econômica para uso sustentável dos recursos naturais da unidade afetada;

CONSIDERANDO que deve ser firmado um termo de compromisso de compensação ambiental para fins de emissão da Licença Ambiental de Instalação – LAI, conforme dispõe o art. 135-F, III, da Lei nº 14.675/09 – Código Estadual do Meio Ambiente e o art. 5º da Resolução CONAMA nº 371/06; 

[bookmark: __DdeLink__197_1397880971][bookmark: __DdeLink__195_1710220493][bookmark: __DdeLink__978_3694448439][bookmark: __DdeLink__479_804324261]CONSIDERANDO que o processo de licenciamento IMA xxxxxx (Nº do processo de licenciamento), FCEI (nº do FCEI do empreendimento), objeto deste Termo de Compromisso, refere-se ao empreendimento XXXX (nome do empreendimento), coordenadas UTM: xxx e UTM xxx, localizada no município de xxxxxx (demais dados de endereço), no Estado de Santa Catarina;

CONSIDERANDO os documentos apresentados pelo IMA, todos parte integrante do presente Termo de Compromisso, quais sejam: Parecer Técnico nº xxxx e LAP n° xxx;

CONSIDERANDO que o valor da compensação ambiental foi fixado em x,x% (xxxx vírgula xxxx por cento) dos custos totais para a instalação do (nome do empreendimento), conforme documentos apresentados no processo de licenciamento, em atenção ao Código Estadual do Meio Ambiente, Lei nº 14.675/09, art. 135-F;

CONSIDERANDO que o valor da compensação ambiental deve ser aplicado nas Unidades de Conservação de Grupo de Proteção Integral, conforme estabelecido no art. 33 do Decreto nº 4.340/02, com a exceção prevista no parágrafo único;

CONSIDERANDO que a DESPACHO n° 2412/2024/IMA/GABP, emitido em 10/12/2024, pela Presidência do IMA, determinou que sejam adotadas as regras de aplicação dos recursos com base no inciso III, do art. 135, C, do artigo 135, do Código Estadual Ambiental, quando os recursos financeiros acordados forem depositados em nome do órgão executor em contas especiais, específicas para fins de compensação ambiental.

Pelo presente instrumento e melhor forma de direito, as partes acima nomeadas e qualificadas têm, entre si, combinado e ajustado o presente Termo de Compromisso para fins de emissão de Licença Ambiental de Instalação, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas:


CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O objeto do presente Termo de Compromisso visa estabelecer procedimentos para pagamento, pelo EMPREENDEDOR, da compensação ambiental decorrente do empreendimento XXX (nome do empreendimento), coordenadas xxxx, localizada no município de xxxxx, (demais dados de endereço), conforme previsto na Lei Estadual n° 14.675/09, Lei Federal nº 9.985/00 e no seu Decreto regulamentador nº 4.340/02 e na Resolução CONAMA nº 371/06, para fins de emissão da Licença Ambiental de Instalação – LAI. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA COMPENSAÇÃO
Para todos os efeitos deste Termo de Compromisso, os recursos previstos no caput da Cláusula Terceira, a título de compensação ambiental, serão aplicados conforme Plano de Trabalho Detalhado para a utilização da compensação ambiental, que será elaborado entre o Gestor da Unidade de Conservação a ser beneficiada e o IMA. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR DA COMPENSAÇÃO
O valor total estimado para a compensação ambiental, incluindo todos e quaisquer custos necessários ao integral cumprimento das exigências fixadas no presente Termo de Compromisso, tais como aquisições de terras, benfeitorias, recuperação de áreas, regularização fundiária, custas, taxas, emolumentos, impostos, e demais despesas, é de R$ xxxxxx (valor por extenso).

Parágrafo único. O valor devido, supramencionado, deverá ser devidamente reajustado de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, emitido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, considerando-se a data da emissão da Licença Ambiental de Instalação e a data do efetivo depósito, conforme estabelecem os artigos 135-H e 275 da Lei nº 14.675/09.

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO
[bookmark: _heading=h.gjdgxs]O valor previsto no caput da Cláusula Terceira, conforme dispõe o Código Estadual do Meio Ambiente, Lei nº 14.675/09, art. 135-C, III, deverá ser depositado pelo EMPREENDEDOR em conta específica do IMA, a fim de cumprimento ao compromisso de pagamento da compensação ambiental referente à da Licença de Instalação do empreendimento XXX (nome do empreendimento), processo xxx/xxxxx/xxx (nº processo licenciamento).

Parágrafo único. O valor supramencionado deverá ser depositado em parcela única, contados da data da assinatura do Termo de Compromisso de Compensação Ambiental, corrigidos pelo IPCA, após a emissão da Licença Ambiental de Instalação – LAI, de acordo com o especificado no Código Estadual do Meio Ambiente, inciso IV, do art. 135-F, da Lei nº 14.675/09 e Parágrafo único da Cláusula Terceira, e quitado até antes da emissão da Licença Ambiental de Operação – LAO.

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA
O presente Termo de Compromisso passa a vigorar a partir da data da última assinatura e terá prazo de vigência até a emissão do Termo e Quitação.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO IMA
Ao IMA compete:
I. Exercer a autoridade normativa, o controle e a fiscalização do objeto deste Termo de Compromisso;
II. Fornecer Termo de Quitação de Compensação Ambiental, após identificação da concretização da ação objeto deste Termo de Compromisso, num prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a apresentação pelo EMPREENDEDOR do comprovante do depósito em conta especial aberta em nome do IMA.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO EMPREENDEDOR
Ao EMPREENDEDOR compete:
I. Apresentar comprovante do(s) depósito(s) conforme previsto nas cláusulas Terceira e Quarta do presente Termo.

CLÁUSULA OITAVA – DA QUITAÇÃO 
Com o cumprimento definitivo e comprovação dos depósitos da totalidade do recurso da compensação ambiental, o IMA considerará satisfeita a obrigação pela aplicação da Compensação Ambiental decorrente da instalação do Empreendimento, dando ampla, geral e irrestrita quitação, para nada mais reclamar a respeito do cumprimento de dita obrigação, ressalvada a hipótese prevista no parágrafo único do artigo 135-G, da Lei 14.675 de 13 de abril de 2009.

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES 
O não cumprimento, por parte do EMPREENDEDOR de quaisquer dos prazos e obrigações constantes no presente Termo de Compromisso, após devidamente notificado pelo IMA, com prazo de 30 (trinta) dias para cumprimento da obrigação inadimplida, importará na suspensão da Licença Ambiental de Instalação – LAI ou da Licença Ambiental de Operação – LAO, pelo IMA, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis e da obrigação de reparar danos porventura existentes, conforme previsto no art. 135-F, da Lei nº 14.675/09.

Parágrafo único. A inobservância dos prazos e obrigações pactuadas, desde que resultante de caso fortuito ou força maior, ou desde que assim acordado entre EMPREENDEDOR e IMA, na forma prevista em lei, não constituirá descumprimento do presente Termo de Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS ADITIVOS 
Caso seja necessário, o presente Termo de Compromisso poderá ser aditado mediante acordo por escrito entre as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A publicação do presente Termo de Compromisso no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina será providenciada pelo EMPREENDEDOR até o 5º dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura, conforme o Anexo IX da Portaria nº 100/2020 – IMA de 21/05/2020.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 
Será competente o foro da Comarca da Capital do Estado de Santa Catarina para solucionar eventuais controvérsias acerca do presente Termo de Compromisso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – O presente instrumento terá validade como título executivo extrajudicial, sendo que vai em formato digital.

E, por estarem assim combinados, subscrevem o presente, que mutuamente outorgam e aceitam, para que produza os seus devidos e legais efeitos.

Florianópolis, a data de assinatura do presente Termo de Compromisso será a data da última assinatura eletrônica do último representante dos PARTÍCIPES que o assinarem.


______________________________________________________________
(NOME DO EMPREENDEDOR)
(nome do representante legal)
(cargo)




______________________________________________________________
INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE DE SANTA CATARINA – IMA
(nome do(a) Presidente)
Presidente IMA
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